
SANTOS JR. CONSULTORIA EDUCACIONAL - CNPJ 11.052.619/0001-66
Rua Antonio Cia, 400 – Americana-SP – 13477-450 – (19) 3468 4364

www.santosjunior.com.br

Página 1 de 1

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, ALFABETIZAÇÃO, DIVERSIDADE E
INCLUSÃO

PORTARIA Nº 4, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2016

Estabelece novo prazo à Comissão Especial, instituída pela

Portaria Nº 102, de 09 de outubro de 2015, para

acompanhamento, sugestões de aperfeiçoamento e

fortalecimento institucional das Licenciaturas em Educação do

Campo, de forma a contribuir com a expansão dos cursos e com

as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação, com

base no que dispõe o art. 1º, inciso VI do Regimento Interno da

Comissão Nacional de Educação do Campo - CONEC, instituída

pela Portaria/ MEC nº 674, de 2013.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO CONTINUADA, ALFABETIZAÇÃO,

DIVERSIDADE E INCLUSÃO, no uso das suas atribuições que lhe confere o art. 20, do

Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido novo prazo, de cento de vinte dias, à Comissão Especial

instituída por meio da Portaria Nº 102, de 09 de dezembro de 2015, publicada no Diário

Oficial da União - DOU do dia 13 de outubro de 2015, Seção 1, pág. 16, para

acompanhamento, sugestões de aperfeiçoamento e fortalecimento institucional das

Licenciaturas em Educação do Campo, de forma a contribuir com a expansão dos

cursos e com as metas estabelecidas no Plano Nacional de Educação, com base no

que dispõe o art. 1º, inciso VI do Regimento Interno da Comissão Nacional de Educação

do Campo CONEC, instituída pela Portaria/ MEC nº 674, de 2013, para conclusão do

trabalho a que se propõe.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

(Publicação no DOU n.º 27, de 11.02.2016, Seção 1, página 8)


